= ARAPUA

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° _(6/2025 DE 17 DE ABRIL DE 2026

Cria classificagdo orgamentéria no
orcamento vigente, destinada a
execugdo de crédito especial
autorizado pela Lei n°® 872/2026, e d4

outras providéncias.

O Prefeito do Municipio de Arapus, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Camara
Municipal, aprovou e sanciono a seguinte Lei Ordinéria:

Art. 1° Fica criada no Orgamento vigente a dotag&o orcamentsria necessaria a
execugao do crédito especial autorizado pela Lei n°® 872/2026, com a seguinte
classificagao:

02 - 0032 - MANUTENGAO DAS ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE
00593 - 020602 10 305 0022 2.0032 0000 339034

Art. 2° A presente lei ndo implica em nova autorizagédo de despesa, destinando-se
exclusivamente & adequagédo da classificacao orcamentdria necesséria a
execucgao do crédito ja autorizado.

Art. 3° Fica o executivo municipal autorizado a efetuar as adequagdes necessérias
nos instrumentos de planejamento municipal para compatibilizar com as

alteragdes proporcionadas por esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, com a revogacgéo das
disposi¢des em contrario.

Arapud, 17 de abril de 2026.
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO
PROJETO DE LEI ORDINARIA N° _(_é_/2025 17 DE ABRIL DE 2026

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a adequacgédo da
classificagéo orgamentaria no orgamento vigente do Municipio, mediante a
incluséo de dotagéao especifica necesséria & execugao de despesa jé autorizada
por meio da Lei n® 872/2026, que instituiu crédito especial com fundamento em
excesso de arrecadagéo.

Ressalta-se que, por ocasido da edicéo da referida lei, nao foi contemplada
a correspondente dotagéo orgamentédria com o detalhamento necessario
correta execugao da despesa, o que inviabiliza, sob o aspecto técnico-contsbil, a
sua operacionalizagéo no sistema orgamentério.

Dessa forma, a presente proposicdo nao implica em criagdo de nova
despesa, tampouco em nova autorizagao de crédito, consistindo tao somente em
medida de natureza técnica e formal, indispensavel a regular execucgéo
orgamentéria do crédito ja devidamente autorizado, em conformidade com as
normas gerais de direito financeiro estabelecidas pela Lei n° 4.320/1964.

Ademais, a iniciativa assegura a devida compatibilizacdo entre os
instrumentos de planejamento e execug&o orgamentéria, notadamente o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orgamentarias e a Lei Orgamentéria Anual, garantindo
maior seguranga juridica e transparéncia na gestéo fiscal.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei & apreciagao dessa
Egrégia Camara Municipal, contando com sua aprovacgao.

Atenciosamente,

Arapud, 17 de abril de 2026
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